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 DECRETO MUNICIPAL Nº 6.672, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 863.960,76, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 863.960,76 (oitocentos e sessenta e três mil novecentos e sessenta reais e setenta e seis centavos) ,
nos termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.692, de 29/12/2023 (estima a receita e fixa a despesa do Município
de Morro Agudo para o Exercício de 2024), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.661, de
11/10/2023 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 230] R$ 662.830,46

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 280] R$ 201.130,30

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 863.960,76

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 229] R$ 863.960,76

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 863.960,76

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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 DECRETO MUNICIPAL Nº 6.673, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 15.000,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.692, de 29/12/2023
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2024), outorgado pelo Artigo 8º,
Parágrafo 2º da  Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (para Elaboração e Execução da L.O.A.  do Exercício
Financeiro de 2024), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a
reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas
as seguintes classificações:  institucional,  funcional,  por estrutura programática e por natureza da despesa
orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Social Especial

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais-vinculados – exercício anteriores
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 922]... .R$ 5.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais – vinculados – exercícios anteriores
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 136]. .R$ 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 15.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):
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ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 091] . R$ 15.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 15.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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 DECRETO MUNICIPAL Nº 6.674, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 31.000,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.692, de 29/12/2023
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2024), outorgado pelo Artigo 8º,
Parágrafo 2º da  Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (para Elaboração e Execução da L.O.A.  do Exercício
Financeiro de 2024), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a
reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas
as seguintes classificações:  institucional,  funcional,  por estrutura programática e por natureza da despesa
orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.93.00 (Indenizações e Restituições) [Ficha 935]..........................R$ 31.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 31.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.91.13 precatórios judicias [ficha 086] ..........................................R$ 31.000,00
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 31.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.830, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024=
“Dispõe sobre o desligamento de estagiário que especifica.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Conforme solicitado pelo servidor responsável pelo
Programa Municipal de Estágios, fica DESLIGADO, a partir de 12-10-2024,
do referido programa, o estagiário abaixo discriminado:

Nome do aluno CPF Área
Portaria

de
nomeaçã

o

LUIS  MIGUEL  DOS
SANTOS SOUZA

489.427.33
8-16

ANÁLISE E
DESENVOLVIME

NTO DE
SISTEMAS

9.764/202
3

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  30  DE

OUTUBRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

Portarias

Portarias
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Proc. Licitatório n.o 000077124
CONCORRÊNCIA ELETRôNICA (PORTAL DE COMPRAS) N.ô 8
ObJêtO, CONTRATAÇÃO DÉ EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ CONSTRUÇÃO OE CARNEIRAS PARA A NECRÓPOLE MUNICIPAL OE

MORRO AGUDO/SP
Detalhamento do Oqeto:

Nâ dala de 30 de outúbm de 2024, às nove hords, 2610 minuto ê zero segundo, o Prêgoêiío ê e Equipe de Âpoio, composta na lista abaixo
FroÍtâÍÉ Ostâ tlome CeÍgo CPF RG
9A22 2AI0A2O24 Anâ Paula Santos Magalhá6s Agântô dê 292.123.00&98 332382692

Conlrataçào

9872

2AlOAt2024

2010a12024

Gíâzielâ lúachado Spaggiafi

Jo$ Sãqijo Souzâ Tosl.g
ContrataÉo- . r':r . Âgônlê dê

' '' ContretáÇão

327.446.368-00 40436300,3

27.80S.08&.80 29.282.959-0

RêuniÍem-s6 pára rcâlizar os píocedimentos relatjvos a ConcorÍência Elstrônica em epigrafe. lnicialmente o Pregoeiro abfiu a sessâo pú blicâ
em atendimento às disposiçôes contidas no edital. divulgando as p.opostas rec€bidas e abíndo a íase dê lances.

CPF
CNPJ
RG

Sim
LUIS HENRIOUE LISBOA DE ABREU
luis hênrique lisboa de abreu
PEÍROs CONSÍRUÍORÂ.LTDA .

João

ME
406.363.008-03
ME
343-7,{ 1 :106.ô1

clAsstFtcAÇÃo oa pRoposrA REcEBtDAS
Com a colaboráção dos mêmbros da Equipe de /qpoio, o PrêgoêiÍo proc€deu à ânállse das proposias recêbidas, quendo foi veriÍlcãdo se
c€dâ propostá atendia aos Íeqüisdos do edital, passou entáo ao exáme dâ compâtibilidadô do objeto, prazos e condiÉes de íomecimênto
Conslâtada a regulâridade das pÍopostas, passou a selôcioírer os licitântes que pertcipáráo da elâOâ de laflces em râzâo dos preços
pÍopostos, coníorme lisk de clâssificâÉo de proposta recebidas âpresentada a segurí
Iteo Lote D66cÍi(Éo do LoE
I 00ooooor coNTRATÂçÂo DE EMPRESÂ EspÉcrALlzADÁ PARA coNTRUçÃo DE sbrus
Classii Codiso CARNEIRAS PARÀÁ NECRÔPOLE MUNICIPAL Vâkr TotÉl Lancs

Pl§poo.nt / FoÍneaedoÍ
1 LUIS HENRTQUE LISBOA DE ABREU 64.279,12c1assiÍcado

s
PEIROS CONSTRUTORA LÍOA o,ooD*classiíicêdo
Motivo: PÍoposta flão inÍoÍmada. Proposla nâo

inÍormâda

CREDENCIAMENTO
Listâ dê credencradôs abâixo:
Codigo Proponenb / FomêcÊdor
Lances Reprcsentents

MENSAGENS
Apelklo
Proponênts / Êomêc6doÍ

confatâÉo (at 44 da LC
123i2O06)
Sim

Píaíarêncie dê coÍÍrâteÉo (a.r ,{4 da LC
1 l2!ú)
Empo3a scdisdâ bcal ou ÍEgbnglmênlê
Sim
Náo

Codbo
Tipo Êmprêss

Llc001
LUIS HENRIOUE LISBOA DE ABREU
LIC002
PÉTROS CONSTRUÍORA LTDA

Mensâgêns do Proc$so LiciiÊióÍic,
MensâEens

De: SISTEMA - Para TODOS - (Dâtâ ê Horâ: 3ol'tol2o21o9:oo:14)
Sessão iniciâda. sguaíde.
Crê: Âgênte de ConúâtâÉo - P8ía: TODOS - (Date € Hoía: 3(y1 0/2024 o9:oo:35)
BOM DIAI
De: Agente de Contralaçáo - Pera: TOOOS - (Data e HoÍâ: 30/10/2024 09:01:11)
lniclaremos a dlsputa de lances a partir des 9:1ohs
Dêi L]CO0 f - Pâra: Aoênlo de ContãàÉo - (0âtâ ê Hoíat 3Ol10l2O24- O9:W21,

Sim
Não

NI

§
\

--0s
I

ÉsrADo DE sÃo PAULo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

sECRETARTA MUNtctpAL DE ADMtNtsrRnÇÃo E pLANEJAMENTo

Ita oe nealzacÃo on coxcoRnÊrucrn etetRôntcn

10 235 0ô5/0001-70
477470600
4A.A47.1420001-15
402323713

Sim

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
De SISTEMA - Para: TODOS - (oâta e Horâ: 30/10/2024 09:11 57)
Propostas ênviâdâs êm análise. aguardê
De: SISTÊMA - Para: ÍODOS-- (Datâ e Hora: 30/10/2024 O9:12:O1)
LOIA / IISM: 1 . CONÍRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÀRA CONTRUÇÁO DE CÀRNEIRAS PARA A NÊCRÔPOLE
MUN'CIPAL
oe SISTEMA - PaÍa: ÍODOS - (Dala e l-lora: 30/10/2024 4912 o't)
ArenÇáo mênsáqe's dispon ve.s oàíâ o irêír
De: SISÍEMÂ - ParEr LlC001 " (D6ta e HoÍâ:30/1012024 11134:13)
LtcÍrBntô habrlrtádo pelâ comlssáo. aguaÍde
Oê SISTEMA - Para: TOOOS - (Oâta e Hoíâ: 30/10/2024 11 4A:O't)
Sessáo ínalizada, Ala do processo licilalóÍio em elaboraçáo pela comissão

Lole / ltêm '1

De: SISÍEMA - Para: TODOS - (Dâla e HoÍar 30/10/2024 o9:12:o't)
Resultado da clessificaÉo das proposlas lançádas:
1" - LlC001 (Clessficádo).
LlC002 (Desc.lassiÍi€do: Proposta náo inÍormada.)
De: SISTEMA- Pârâ: TODOS - (O.t e Hors 3O10/2024 09:12:01)
Em dbputâ, egseÍdáído lanca3.
Oe: SISTEMA - Para: TOOOS - (OâtÉ e Hore: 30/10/2024 09:12:01)
Modo abêrto, lempo de 10 minutos, será pronogâde pelo sisteme câso houveÍ lance oíerlado nos úlümos 2 minutos
Oêr 

^gentê 
de Canlratáçâo - Perâ: TOOOS - (ô€t o Hor.: 30í0Í2024 09:15:40)

Senhor licitenlê, pod6ne oíÊnêcar um mêlhôÍ dêscônto Êobrê â pmpoate?
De: SISTEMA- Para: TODOS'(Dalá e Hora: 30/10/2024 09:2":01)
Lances finâlrzâdos, âguârdândo anál3e dá comi§são
Dei SISÍÉI,A - PeíE: ÍODO§ - (Dab € Horâ:.30lJo/ã§24 g9t23t11l .. .
Fâsô dê âcsitâÉo, aguârd6.
Da:Agente oê Contrâlaçáo- Pars: TODOS - (Data e HoÍa3Ot1Ol2O24 Og 24 59)
SenhoÍ licitânte, podêÍia ofêrec€r um melho. desconto sobre a proposta?
Dê: L|COo1 - Pâre: A{Enb dê ContÍetâÉo - (t}.dã Ê.Horâ: 30/Í0/2024 09:25:26)
64.0m,00
De:Agente de Contíatâção - Pare:TODOS - (Oetá e Hora: 30/102024 09:26:00)
ObÍigâda!
De: SÍSÍElrA - Parâ: LlC001 - (Oab s Ho€: 3&í(,ã)24 09129:24)
Em negocàÉo aom o liitantc do mêlhoa lâncê cíeÍdo, Í3cê d6 rcailâção.
Der Agent€ de Conlratação - PaÍa IODOS - (Data e HoÊ: 3OhOl2O24 09:30:-17)
senhor licjtante favor lanFra proposla com desconio no sistema
Oe: LlC001 - Pa.a: Agonts d€ Co Íeteçâo - (Oata e Ho{â: 3&10/2024 00:33:331

Oe: Agenle de Conlrâtãção - Para TOOOS - (Data e HoÊ: 3ol1ol2o24 09:34:37)
e necessáÍio ÍegisÍer o lânc€ com o desconto no sistema
D. Agente de Contrstaçâo - Párá: TODOS - (Dâta ê Hors: 30/i 0/2024 09:42:32)
genhoa licitantê, caso não $ieja coNaguindo réíiÊfar o lâl}c€ âtualazedo no siabítê soliêíb quc aê mriihito
Der LlC001 - Para:Agente de ConlÍalsÉo - (Oata e Ho.a 3Ol1Ol2O24 09:45:32)

proposta readequada pdf
Oê: AOêfltê dê Cont'etâçÃo - P.rs: TOOOS ' {DaE ê tlora: 30/'l 012024 09:45:55)
obíigâda!
De: LlC001 ' Parâ:Àgenle de Contrâteçáo - (Deta e Hoíe:3011012A24 09:4612)

De: SISTEMA - PãÍa: TODOS - (Dete e Ho.e: 30/Í012024 09:46:25)
Item Íoi ecêito pels comÉsáo, âguárd6.
De:Aqente de Contrataçáo - Pâra:ÍODOS - (Oetá e HoÂ 3011012024 09 47 40)
a comissáo iía íazeí a análise dâ proposla, por fevor egueídê
D6. Á0ente de Conlretaçáo - Pârá:TO0OS- (Dâta e HoÍâ: 30/10/2024 09:53 55)
s€nhoÍ liôilântê solicito quô a proposta sêj€ spí§Ê3ntads coíltoma mod6lo do an6xo v clo.6ditâ1. contôndo: planrlhâ orÇ€mêítárh,
cónogrêma ísico ÍnâncôiÍo, doftonrtrâtivo dr çóii,ryioslçáo do BDl, dêmonstrâlivo do3;ncâigú 6ociai6
De:Agênte de Conlretâção - Par8:TODOS - (Data e HoÊ:3ol1ol2o24 o9:55t22)
o pftlzo para apíesentaçáo da prcpostâ âtuâlizede é de 02 (duas) horas e poderB ser enviada pelo chal em erquivo único
0r: LICOOI - PaÍár Ào€írb dc ConhàtâÇào - Oatâ e Hoía: 30/10/2024 09:55153)

Oer LIC001 - Para: Agente de ConÍâlâçâo - {Oatâ e Hoía: 30/10/2024 11:00:35)

PROPOSÍA.pdf
Oe: SISTEMA - PâÍâ: IODOS - (Oetâ c Hora 301'10/202,t 1í:08:5r )
F33ê ds habddsção. aguáÍd6.
Oe: Âgenle de Conúataçáo - Pare: TOOOS - (Deta e Hora: 30/102024 11:33:15)
Em Íezáo dá prova de regulaídâde com o Fundo de Gáráí1tiâ do Tempo de Sêrviço ter sido apresentáda vencidâ em 04 de outibro de
2024, a Comissáo .ealizou diligência sendo comprovada sua regulandade.
De: Agente dê ConrsiâÇão - Pârâ: TOOOS - (Dáte e Hôre: 3()/r 0/2024 11:33:52)
O docom€nio ior g€Íado com suc.!so, sêftio iuntado aos suto..
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ESÍADO OE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Oe: SISTEMA - Paí€: LlC001 - (Daia e Horâr 30/10/2024 11:36:0:1)
Licitante veocedoÍ do alem
De: SISTÊUÂ - PeÍe: LICOOí - (Dstâ e Hor€: 30/10/2024 I 1 :34:04)
10 235 065/0001-70
LUIS HENRIOUE LISBOA DE ÂBREU
lrêlhoÍ oíêrb. R§ ô3.999,50
De: SISTEMA- PaÍa: TODOS - (Daia e Hors: 30/10/2024 11:36:04)
lntenção de recurso aberlâ para o ilem.
De: SISTEMA - PaÍô: TODOS - (Dâtr e Horâ: 30/102024 t1 36:04)
lnlenÉo d6 Rêcurso, bmpo (b 10 minubs.
AEação. semprê veíiíiquê 06 'oocúmerêg Olliteli2a(bs' disponiàilizâdos dlreíltc o pÍocaaso.
De: SISTEMA - Para TODOS - (Data e Horar 3ot1ot2o24 11 46:24)
l.tenÉo de recLrso íinalizâda. rcm em âdjudic€Éo

RODADA DE LANCES, LC',t23 t2006 E NEGOCTAÇÃO
A sequênoâ de oÍertas de âncês ocoÍrêu dâ formâ que consta dâ lstâ de ances a segurr
Item Lote DesêÍição do Lote
í OOOOOOO1 CONTRATAÇÀO DE ÊMPRESA
Rodada Nó Lance Códaso ÊSPECIÀL|ZÂDA PÀRA CONTRUCÃo DE o/ô Desconro Vlr.

CARNEIRÂS PARA Â NECRÓPOLE TOT

MUNICIPAL
Pmponên!ê / Fomecedor

Dâla/HoÍâ

LUIS HENRIOUE LISAOA DE ABREU

LUIS HENRIQUE LISAOA DE ABREU

0.44

0.44

63.999,50

63 999.50

Negociado

srruAçÃo Dos rTENS
As oferlas forâm classificãdas, conÍorme lista de situaÉo dos itensi
itê{n Loi. 0Ê6.rçá0 do Lote
Média Coteda C&ilo Propon€dlà / F,orn€côdor MêlhoÍ Prêço
1 OOOOOOO1 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
64.279 12 CONTRUÇÁO DE CARNETRAS PARA A NECRÔPOLE r\rUNtCtpAL 63 999,50

LUIS HENRIOUE LISEOÂ OE ABREU

SituâÉo/Obs

HABTLTTAÇÃO
Analisâdos os documênlos de hâbjlitâção, foiverficádo o aiandimento dos Íequisrcs eslâbêlocidos no EdÍal, o que constâ É tistát
Código Prwon.otc / Fome.doÍ TFo Emprsra Rcpr! 6nm Situsçlo

LUIS HENRIOUÊ LISBOA DEABREU ME luis henÍique lisboê de abreu Habititâdo
PETROS CONSTRUTORA L'OA I,E Joúo A,to à N6Eoci6éo

ADJUDICAÇÃO
A vista da habililaÉo, foi declaÍado vencedoí ê náo tendo hâvido quâlquer manifestaÉo de intênÉo de recuÍso pelos repíeseniantes
pÍesentês, o (a) Sr(a) PÍggoeiro (â) adiudicou o os itans da concorÉncia as emprêsas:
It€ín Lote O.scÍiç5o do LoE
Codigo Propononlê/ÉdÍêcádor Adjudi:.do MarEâ
1 OOOOOOO1 CONTRATAÇÁO OE EMPRESÂ ESPECIALIZADA PARA

CONÍRUÇAO DÊ CARNEIRÂS PARA A NECROPOLE S.m
MUNICIPAL
LUIS HENRIQUE LISBOA OE ABREU

RECURSO
Após a dêclâraçáô da licitante vencêdora, náo houv€ int€nÉo de recuÍso manÍestEds pêlos í€prêsentântes

ENCERRAMENTO
Aio continuo o (a) Sr (a) Pregoei.o (a) deciârou como enceÍada a sessáo. fol verilicado o alendimento dos Íequisrtos estabelecrdos no
Edital, os irens dá @.coÍência que constam na lisla

LUIS HENRIOUE LISBOA DE ABREU
lt3m Lôtê CNPJ: 10.235.065/0001-70 vatôr Torât

ÀL 11, 1.800 ÂNEXO Â - JARDIM JEOUITIBA, ORLANOIA - SP. CEP: 1462&
000
Telefoílê: (16) 9'l 2/Ê9242
De6cnÉo do Lotê. OOOOOOO1 CONTFATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIAL ZÀDA DARA CO\TRJÇÃO OT 63 999 50
CAR\EIFAS PARA A NTCROPOI T IVJNICIOAL w

30t10t2024
09:45r12

§/\-\ /
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Código

do Produt!,/SêNiço ..

RG.:40436300-3
Cargo: Agente de ContÍatÂÉo
PORÍARIA: 9822 OE 20/0E/2024

EsÍADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

de Conlrâtâçáo
PO 9422 0E 20t04t2024

Quantidade

Total do ProPonenle

Em seguidâ, lâvrando esta Ata dos Írabalhos, que vãiporele (a)assiíada, juntâmente com os mombros de sua Equip€ de Apolo

OCORRÊNCIAS

ASSINAM
Comissões / Portarias:

CPF : 292.1 3.008-98
RG : 332 2
Caígo: Agente de
PORTARIA: 9822 DE 20108/2024

G
CPF

63 999 50

C 277
29

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

,l-'1
L aA(i-$Gt",,-;"^^I )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 541, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024= 

“Dispõe sobre a designação do(s) servidor(es) que especifica e estabelece outras providências.” 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito 

Municipal de Morro Agudo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos dos arts. 3º-A e 6º-A da Lei Municipal nº 424/69, DESIGNAR o(a) 

servidor(a) EDUARDO AUGUSTO CALDANA JERONIMO, matricula funcional nº 1574, servidor(a) 

efetivo titular do cargo de SERVIÇOS GERAIS (Setor de Licitação e Despesa), para, a partir de 01/11/2024, 

exercer a função de confiança de CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS, de livre provimento, 

com carga horária de 40 horas semanais, referência base 100, lotado(a) no(a) Setor de Arrecadação e 

Fiscalização desta Municipalidade. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA 

(Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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